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LEI N.0 4.439, DE 28 DE ABRIL DE 2006.

Atltoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Estado do Rio
Grande do Sul, através da Secretaria
dos Transportes, para a execuçâo de '
obras no aerôdromo, incluir açâo no
PPA 2006-2009 e na LDO 2006 e
abrir crédito especial no valor de R$
67.557,15.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos Transportes

, para a execuçâo de obras
no aer6dromo, no valor de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e
sete reais, quinze centavos).

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municiqal a incluir no Plano Plurianual2
006-2009, no programa 0179 Infra-estrutura aeroportuaria, a açâo:

I - projeto: 1407 t
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o i

aerbdromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqûenta e

sete reais, quinze centavos)

jArt. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de DiretrizesOrçamentérias -  LDO 2006, no programa 0179 Infra-estrutura aeroportuâria, na !
Secretaria Municipal de Indtistria e Comércio - SMIC, a açâo:

I - projeto: 1407
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o

aerôdromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e p

sete reais, quinze centavos) :

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqûenta e sete reais e quinze '
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: è

:04 SMIC
;01 SMIC - Administraçâo

23 Comércio e Turismo !
695 Turismo !
47 Infra-estrutura aeroportuéria
1407 Obras de melhoria e aquisiçâo de equipamentos para o

aer6dromo
4.4.90.51 .QQ.(4-41$6 Obras e instalaç6es/contrapartida R$ 12.303,03

''r0E Ikcà0!, r0i .$lsctli: Mtki klM!'
MOjIENEBRO tl:AM DM AR1i! '

0 - VOr1tOr1CgrO/RS - TCl2 (51 ) 649-8200 - FaX: (51) 632-4594 )RL1a JOâO PCSSO3I 1 363 - CX, Postal, 59 - CEP: 95780-00 ;

5

I 
y g j j juy j s

'.
: 

z EsyAoo oo Rlo GRANDE DO SULe 4 j . v . y ,, jg
.1 ,, , PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

ï-!''s':q1t' lj?-t. ty wty/ aay-ycy ps pygjoju)
;:';/:$T:t4.. jy'yt>: 
. . .---,,

+*

LEI N.0 4.439, DE 28 DE ABRIL DE 2006.

Atltoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com o Estado do Rio
Grande do Sul, através da Secretaria
dos Transportes, para a execuçâo de '
obras no aerôdromo, incluir açâo no
PPA 2006-2009 e na LDO 2006 e
abrir crédito especial no valor de R$
67.557,15.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Estado
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos Transportes

, para a execuçâo de obras
no aer6dromo, no valor de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e
sete reais, quinze centavos).

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municiqal a incluir no Plano Plurianual2
006-2009, no programa 0179 Infra-estrutura aeroportuaria, a açâo:

I - projeto: 1407 t
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o i

aerbdromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqûenta e

sete reais, quinze centavos)

jArt. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de DiretrizesOrçamentérias -  LDO 2006, no programa 0179 Infra-estrutura aeroportuâria, na !
Secretaria Municipal de Indtistria e Comércio - SMIC, a açâo:

I - projeto: 1407
açâo: Obras de melhoramentos e aquisiçâo de equipamentos para o

aerôdromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e p

sete reais, quinze centavos) :

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqûenta e sete reais e quinze '
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria: è

:04 SMIC
;01 SMIC - Administraçâo

23 Comércio e Turismo !
695 Turismo !
47 Infra-estrutura aeroportuéria
1407 Obras de melhoria e aquisiçâo de equipamentos para o

aer6dromo
4.4.90.51 .QQ.(4-41$6 Obras e instalaç6es/contrapartida R$ 12.303,03
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LEI N.° 4.439, DE 28 DE ABRIL DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convénio com o Estado do Rio
Grande do Sul, através da Secretaria
dos Transportes, para a execucao de
obras no aerédromo, incluir acao no
PPA 2006-2009 e na LDO 2006 e
abrir crédito especial no valor de R$
67.557,15.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio com o Estado
do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos Transportes, para a execucao de obras
no aerédromo, no valor de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e ciaenta e
sete reais, quinze centavos).

Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual
2006-2009, no programa 0179 Infra-estmtura aeroportuéria, a acao:

l— projeto: 1407
acao: Obras de melhoramentos e aquisicao de equipamentos para o

aerodromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqtienta e

sete reais, quinze centavos)

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
Orcamentérias — LDO 2006, no programa 0179 Infra-estrutura aeropontuaria, na
Secretaria Municipal de lndflstria e Comércio - SMIC, a acao:

l — projeto: 1407
acéo: Obras de melhoramentos e aquisicao de equipamentos para o

aerédromo
Valor: R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinqenta e

sete reais, quinze centavos)

Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 67.557,15 (sessenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quinze
centavos), com a seguinte classificacao orcamentéria:

O4 SMlC
01 SMlC — Administracao
23 Comércio e Turismo
695 Turismo
47 lnfra—estrutura aeroportuéria
1407 Obras de melhoria e aquisicao de equipamentos para o

aerédromo
4.4.90.51.00.00-4116 Obras e instalacoeslcontrapartida R$ 12.303,03
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4.4.90.51.00.00-41 18 Obras e instalaçöes/Estado R$ 48.003,72
4.4.90.52.00.00-41 14 Equipamento e material permanente/contrapartida .

RN j .zga,4o

4.4.90.52.00.00-41 15 Equipamento e material permanente/Estado R$ 6.042,00l
' Art. 5.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 4.0, serviré de

recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos
Transportes, no valor de R$ 54.045,72 (cinquenta e quatro mil, quarenta e cinco reai Ts
tenta e dois centavos) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.Ose

10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02-1999, no valor de R$ 13.511,43 (treze mil,
quinhentos e onze reais, quarenta e três centavos).

Ad. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
abril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

')
PERCIVAL S U LIVEIRA,

Pr feito Municipal.

)
ERENI MAcl t ULCZEWSKI,
Secretéria-Ge aI.
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4.4.90.51.00.00-41 18 Obras e instalaçöes/Estado R$ 48.003,72
4.4.90.52.00.00-41 14 Equipamento e material permanente/contrapartida .

RN j .zga,4o

4.4.90.52.00.00-41 15 Equipamento e material permanente/Estado R$ 6.042,00l
' Art. 5.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 4.0, serviré de

recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos
Transportes, no valor de R$ 54.045,72 (cinquenta e quatro mil, quarenta e cinco reai Ts
tenta e dois centavos) e a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n.Ose

10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.99.02-1999, no valor de R$ 13.511,43 (treze mil,
quinhentos e onze reais, quarenta e três centavos).

Ad. 6.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de
abril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

')
PERCIVAL S U LIVEIRA,

Pr feito Municipal.

)
ERENI MAcl t ULCZEWSKI,
Secretéria-Ge aI.
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4.4.90.51.00.00-4118 Obras e instalaooes/Estado R$ 48.003,72
4.4.90.52.00.00-4114 Equipamento e material permanente/contrapartida

R$ 1208,40
4.4.90.52.00.00—4115 Equipamento e material permanente/Estado R$ 6042,00

Art. 5.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 4.°, serviré de
recurso o repasse do Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria dos
Transportes, no valor de R$ 54.045,72 (cinqenta e quatro mil, quarenta e cinco reais,
setenta e dois centavos) e a redugéo da dotaoao oroamentéria n.°
10.01.99.9999999399999.99.99.99.02-1999, no valor de R$ 13.511,43 (treze mil,

.quinhentos e onze reais, quarenta e trés centavos).

Art. 6.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 28 de

7
PERCIVALS U LIVEIRA,

Pr feito Municipal.

abril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENI MAC! ‘3 ULCZEWSKI,
Secretaria-Ge al.
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